
01 DE JULHO DE 2020 – XXX – Nº 129 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
1 de julho de 2020

GABINETE DO PREFEITO

ATOS DO DIA 30 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições
conferidas  pela  Lei  Orgânica,  e  considerando  o  que  estabelece  a  Lei
Complementar n.º 34/2018, publicada em 02 de janeiro de 2019.

RESOLVE:

Ato n.º 0239/2020 – NOMEAR VANESSA MARIA DE LIMA, no Cargo de Direção e
Gerenciamento  de  COORDENADOR,  símbolo  CDG-5,  na  SECRETARIA  ESPECIAL  DE
REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO, com efeito a partir de 01 de julho de 2020.

Ato n.º 0240/2020 – EXONERAR a PEDIDO JEANE GOMES DA SILVA CANDIDO, matrícula
n° 4.0592957.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 3,
símbolo CAA-8, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeito a partir de 30 de
junho de 2020.

Ato n.º 0241/2020 – EXONERAR a PEDIDO SHIRLEIDE VIEIRA DA SILVA, matrícula n°
4.0591872.2, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 3,
símbolo CAA-8, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com efeito a partir
de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0242/2020 – EXONERAR a PEDIDO ADRIANA DO CARMO BEZERRA VASCONCELOS,
matrícula n° 4.9103391.2, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE
TÉCNICO 1, símbolo CAA-6, da SECRETARIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO,
com efeito a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0243/2020 – EXONERAR a PEDIDO ADRIANA ROBERTA LEMOS, matrícula n°
4.0912081.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 2,
símbolo  CAA-7,  da  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  TRABALHO,  QUALIFICAÇÃO  E
EMPREENDEDORISMO,  com  efeito  a  partir  de  30  de  junho  de  2020.

Ato  n.º  0244/2020  –  EXONERAR  a  PEDIDO  DEJAILTON  FRANCISCO  DOS  SANTOS,
matrícula n° 4.0592816.1, do Cargo de Direção e Gerenciamento de CHEFE DE
NÚCLEO, símbolo CDG-6, da SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA
CIVIL, com efeito a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0245/2020 – EXONERAR a PEDIDO IRINEU CARDOSO JÚNIOR, matrícula n°
4.0592440.3, matrícula n° 4.0911344.2, do Cargo de Assessoria e Assistência
de ASSISTENTE TÉCNICO 1, símbolo CAA-6, da SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS
URBANOS E DEFESA CIVIL, com efeito a partir de 30 de junho de 2020.
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Ato n.º 0246/2020 – EXONERAR a PEDIDO KELLY DE SALES PESSOA, matrícula n°
4.0592468.2, do Cargo de Direção e Gerenciamento de CHEFE DE NÚCLEO, símbolo
CDG-6, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, com efeito
a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0247/2020 – EXONERAR a PEDIDO FLÁVIA ARAUJO DOS SANTOS, matrícula n°
4.0911622.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 1,
símbolo CAA-6, do GABINETE DO PREFEITO, com efeito a partir de 30 de junho de
2020.

Ato n.º 0248/2020 – EXONERAR a PEDIDO MARCOS AURELIO DE LIMA, matrícula n°
4.0592599.2, do Cargo de Direção e Gerenciamento de CHEFE DE NÚCLEO, símbolo
CDG-6, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com efeito a partir de 30 de
junho de 2020.

Ato n.º 0249/2020 – EXONERAR a PEDIDO VALÉRIA MACEDO DE FRANÇA, matrícula n°
4.0592154.2, do Cargo de Direção e Gerenciamento de CHEFE DE NÚCLEO, símbolo
CDG-6, da SECRETARIA EXECUTIVA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTES E LAZER, com
efeito a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0250/2020 – EXONERAR a PEDIDO CLAUCIONE BARROS DE SOUSA LEMOS,
matrícula n° 4.0911624.1, do Cargo de Direção e Gerenciamento de COORDENADOR,
símbolo CDG-5, da SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA, com
efeito a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0251/2020 – EXONERAR a PEDIDO SANDRA MARIA DE LIMA SILVA, matrícula
n° 4.0592794.8, do Cargo de Direção e Gerenciamento de COORDENADOR, símbolo
CDG-5, da SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO, com efeito a
partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0252/2020 – EXONERAR a PEDIDO ARMANDO JOSÉ URSULINO NETO, matrícula
n° 4.0592227.2, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSESSOR TÉCNICO,
símbolo CAA-5, da SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO, com efeito
a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0253/2020 – EXONERAR a PEDIDO JAILTON BATISTA CAVALCANTI, matrícula
n° 4.0911755.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSESSOR ESPECIAL 4,
símbolo CAA-4, do GABINETE DO PREFEITO, com efeito a partir de 30 de junho de
2020.

Ato n.º 0254/2020 – EXONERAR a PEDIDO ALEXANDRE DE PAULA SILVA, matrícula n°
4.0592700.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSESSOR ESPECIAL 1,
símbolo CAA-1, do SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com efeito a partir
de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0255/2020 – EXONERAR a PEDIDO SÉRGIO RICARDO DE SOUZA MENEZES,
matrícula n° 4.0910598.2, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSESSOR
JURÍDICO, símbolo CAA-5, do GABINETE DO VICE-PREFEITO, com efeito a partir de
30 de junho de 2020.

Ato  n.º  0256/2020  –  EXONERAR  a  PEDIDO  ROBERVAL  GOIS,  matrícula  n°
4.0911773.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 1,
símbolo CAA-6, da SECRETARIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, com efeito



a partir de 30 de junho de 2020.

Ato n.º 0257/2020 – EXONERAR a PEDIDO ESTEVES JACINTO BRAZ, matrícula n°
4.0592515.2,  do  Cargo  de  Assessoria  e  Assistência  de  ASSESSOR  TÉCNICO,
símbolo CAA-5, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com efeito a partir
de 30 de junho de 2020.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

Anderson Ferreira

Prefeito

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria PGM nº 17 / 2020, de 29 de junho de 2020.

Ementa: Aprova Escala do Sistema de Rodízio, período 1º a 31/07/2020.

A Procuradora Geral do Município no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Portaria PGM nº 04 / 2020, de 18/03/2020, que aprova Escala do
Sistema de Rodízio, adota providências de teletrabalho, sobreaviso e plantão,
com  vistas  à  manutenção  das  atividades  administrativas  essenciais  para
atender a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas em lei

CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 01/2020 – SAD/SMS, de 12/06/2020,
sobre orientações de convivência e de distanciamento social para retomada com
segurança  das  atividades  públicas  presenciais,  no  âmbito  do  Complexo
Administrativo,  do  Palácio  da  Batalha  e  demais  instalações  da  Prefeitura;

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  Escala  do  Sistema  de  Rodízio  a  ser  cumprida  pelos
Servidores  relacionados,  no  período  de  1º  a  31  de  julho  de  2020,  nas
instalações desta PGM, no Complexo Administrativo e no Palácio da Batalha
(PFM), Anexo I e Anexo II, respectivamente.

Art.  2º  Atribuir  às  Chefias  das  Procuradorias,  sob  a  coordenação  do
Subprocurador Geral do Município, a definição da Escala do Sistema de Rodízio
a ser cumprida pelos Procuradores do Município no período de 1º a 31 de julho
de 2020.

Art.  3º  Determinar  que  todos  os  Servidores  e  Procuradores  Municipais
escalados devem respeitar as Orientações de Convivência e de Distanciamento
Social estabelecidas conjuntamente pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e
pela Secretaria Municipal de Administração (SAD).



Parágrafo único. As medidas estabelecidas precisam ser adotadas por todos os
servidores, e aquelas que competem à Administração sistematicamente exigidas.

Art. 4º Revogar as disposições em contrário, especialmente o art. 2º da
Portaria  PGM  nº  10/2020,  de  14/05/2020,  relativo  à  designação  do
Subprocurador Geral Dominici Mororó e do Procurador do Município Tiago Maggi
de  Sousa  para  atuarem  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  (SMS),  como
requisitado no Ofício nº 1002/2020 – Gabinete de Crise, datado de 22/04/2020,
daquela SMS.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a
partir de 1º de julho de 2020.

VIRGINIA  AUGUSTA  PIMENTEL  RODRIGUES  CASTELLAR  /  Procuradora  Geral  do
Município

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N°. 300 / 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 051/2019, de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 334/2019 – GP/PCO de 10 de dezembro de
2019 e o Ofício n.º 028/2020 – GP/PJG de 17 de março de 2020.

RESOLVE:

Renovar a Cessão da servidora desta Prefeitura, no prazo e condições abaixo
especificadas:

NOME DO
SERVIDOR MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO

CESSIONÁRIO
PERÍODO DE
CESSÃO CONDIÇÃO

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Pt_PGM_nº_17-2020_Escala_de_Rodizio_01_a_31jul_ANEXO_I_202006301902036666446.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Pt_PGM_nº_17-2020_Escala_de_Rodizio_01_a_31jul_ANEXO_II_202006301902182415422.pdf


LUCIANA
MENDES
SILVA
GALVÃO

19.924-9 Analista
em Saúde

Prefeitura
Municipal de
Olinda

01.01.2020
até
31.12.2020

Com ônus para o
órgão de origem,
mediante
ressarcimento.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 301/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência dos requerimentos individuais formulados pelos
servidores abaixo discriminados;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei 936/2013 que alterou os art’s 122, 123, 125,
126 da Lei Municipal nº 224/96;

CONSIDERANDO os termos dos laudos periciais e dos pareceres técnicos cujos
instrumentos  são  partes  integrantes  e  inseparáveis  desta  portaria,  em
conformidade com o art 123 da Lei 224/96, com nova redação dada através do
art. 2º da Lei 936/2013;

RESOLVE:

INDEFERIR Gratificação de Insalubridade (Risco de Vida ou de Saúde), nos
termos abaixo indicados:

Nº NOME MATRÍCULA CARGO / FUNÇÃO GRAU DE
INSALUBRIDADE

LAUDO E
PARECER

01
VALCILEA
PEREIRA DA
CUNHA

13.507-0 Apoio Administrativo Inexistente 769/2020

02 JOÃO BATISTA
DA SILVA 08.543-0 Técnico de Suporte a

Gestão Inexistente 769/2020

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 302/2020



O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR o pedido formulado de Pagamento de Férias conforme Parecer
nº 045/2020 – Gerência Jurídica da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas,
datado  de  03.03.2020,  do  servidor  abaixo,  adotando  integralmente  os
fundamentos  elencados  por  tal  opinativo:

Nº Processo Nome do
Servidor Matrícula Secretaria de

Origem Embasamento Legal

669/2020 NELSON PEREIRA
DA SILVA JÚNIOR 10.789-1

Execuitva de
Mobilidade e Ordem
Pública

Por falta de
Amparo Legal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 303/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA, por Motivo de Doença em Pessoa da Família pelo período de
90(noventa) dias, retroagindo seus efeitos a 01.02.2020, em conformidade com
o inciso I do §2º do Art. 91, da Lei Municipal nº. 224/96, a servidora ANDRÉA
CARLA COIMBRA DE MEDEIROS BARROS matrícula nº 21.114-1 cargo Professor 1,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 –
SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124.2019.PE.046.SME.CPL3. OBJETO: Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de material de cama, mesa, banho,
copa e cozinha, mobiliário e brinquedos para atendimento das creches, CEMEIS
e escolas ligadas à Secretaria de Educação do Municipal do Jaboatão dos
Guararapes. Itens 58 e 59. REGISTRADA: COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI – CNPJ:
10.942.831/0001-36. VALOR: R$ 85.256,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e
cinquenta e seis reais). VIGÊNCIA: 26/03/2020 a 26/03/2021. Jaboatão dos
Guararapes, 26/03/2020. Ivaneide de Farias Dantas. Secretária Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 034/2020 – SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
154.2019.PE.059.SDI.CPL4. OBJETO: Aquisição de Material Elétrico, a fim de
Atender as Necessidades das Secretaria Municipal de Educação. LOTES – 06 e 12
.  CONTRATADA:  DELVALLE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  EIRELI  –  EPP  –  CNPJ:
37.227.550/0001-58. VALOR: R$ 31.390,00 (trinta e um mil, trezentos e noventa
reais).  VIGÊNCIA:  30/04/2020  a  30/04/2021.  Jaboatão  dos  Guararapes,
30/04/2020.  Ivaneide  de  Farias  Dantas.  Secretária  Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 030/2020 – SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
001.2020.TP.001.SME.CPL5. OBJETO: Empresa Especializada para a Construção de
10  (Dez)  Salas  Modulares  em  Concreto  Armado  com  Alvenaria  nas  Escolas
Municipais  do  Jaboatão  dos  Guararapes/PE.  CONTRATADA:  BARROS  &  ARAUJO
ENGENHARIA  LTDA  –  EPP  –  CNPJ:  08.336.260/0001-44.  VALOR:  R$  442.585,10
(quatrocentos e quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e dez
centavos).  VIGÊNCIA:  07/04/2020  a  07/04/2021.  Jaboatão  dos  Guararapes,
07/04/2020.  Ivaneide  de  Farias  Dantas.  Secretária  Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 029/2020 – SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  151.2019.PE.057.SDI.CPL4.  OBJETO:  Aquisição  de
Material de Construção a fim de atender as necessidades das Secretarias e
órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal. Lotes: 19 e 22 . CONTRATADA:
SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA – CNPJ: 26.469.541/0001-57. VALOR: R$ 8.920,70
(oito mil, novecentos e vinte reais e setenta centavos). VIGÊNCIA: 07/04/2020
a 07/04/2021. Jaboatão dos Guararapes, 07/04/2020. Ivaneide de Farias Dantas.
Secretária Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2016 – SESAU.



OBJETO:  Renovação  do  Contrato.  CONTRATADA:  CEMED  LTDA  ME  –  CNPJ:
06.243.395/0002-10. VALOR CONTRATUAL RENOVADO: R$ 444.748,20 (quatrocentos e
quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos).
PRAZO ACRESCIDO: 12 meses. NOVA VIGÊNCIA: 01/06/2020 a 01/06/2021. Jaboatão
dos  Guararapes,  29/05/2020.  Zelma  de  Fatima  Chaves  Pessôa.  Secretária
Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 035/2018

Edital nº 014/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas e previstas pela Lei Complementar nº 034/2018, considerando a
homologação do resultado da Seleção Simplificada objeto do Edital de nº
035/2018, resolve TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS,
conforme a Portaria nº 014/2018 – SEPLAG e com o anexo I deste Edital, para
os cargos oferecidos no certame cuja a contratação se dará através de
Contrato  por  prazo  determinado  da  Prefeitura  Municipal  do  Jaboatão  dos
Guararapes, conforme Lei Municipal nº 99/2001 e alterações posteriores.

O  candidato  classificado  relacionado  no  anexo  I  deste  edital  deverá
comparecer  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  do
Jaboatão dos Guararapes, localizada na Av. Barreto de Menezes, s/n, Prazeres–
Jaboatão dos Guararapes – CEP: 54.330-900, entre os horários das 9h às 11:30h
e das 13h às 16:30h, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do
recebimento da notificação, mediante apresentação da documentação, conforme
Anexo II deste edital de convocação.

Ressalta-se  que,  o  não  comparecimento  bem  como  o  não  cumprimento  dos
requisitos estabelecidos no Edital de abertura, será considerado renúncia
tácita do candidato classificado, de acordo com o que previsto no item 8.1 do
Edital de nº 035/2018.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DOS CLASSIFICADOS POR FUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local de apresentação: Av. Barreto de Menezes, s/n, Prazeres –
Jaboatao dos Guararapes- PE/ CEP:54.330-900

CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMGEM

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO



33 º LEILA CRISTINA
BEZERRA 3756 NÃO 03/07/2020 09:00

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

Obedecendo ao que previsto nos itens 8.1, 8.2 no que trata “DA CONVOCAÇÃO
/CONTRATAÇÃO”, o candidato classificado deve, no prazo de 02 (dois) dias a
partir do recebimento da notificação de convocação, para a confecção do
Contrato  por  Prazo  Determinado,  sem  prejuízo  da  exigência  de  outros
documentos  previstos  no  Edital,  apresentar  os  seguintes  documentos:

CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);1.
Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);2.
Cédula de Identidade (original e cópia);3.
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;4.
Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado5.
(original e cópia);
Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações6.
militares), se do sexo masculino (original e cópia);
Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações7.
eleitorais (original e cópia);
02 (duas) fotos coloridas 3×4 (três por quatro) recentes;8.
Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia);9.
Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada10.
(original e cópia);
Comprovação de registro no órgão de classe (original e cópia), quando11.
houver;
Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas,12.
salvo nos casos constitucionalmente admitidos e que cumpriu
integralmente o interstício exigido para nova contratação no artigo 6º,
da Lei Municipal nº 099/2001;
Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas13.
Federal e Estadual;
Dados bancários, quando correntista do Banco Santander SA.14.
Comprovante de residência atualizado (original e cópia).15.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/2019

Edital nº 007/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas e previstas pela Lei Complementar nº 034/2018, considerando a
homologação do resultado da Seleção Simplificada objeto do Edital de nº
001/2019, resolve TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS,
conforme a Portaria nº 044/2019 – SMS e com o anexo I deste Edital, para os
cargos oferecidos no certame cuja a contratação se dará através de Contrato



por prazo determinado da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes,
conforme Lei Municipal nº 99/2001 e alterações posteriores.

O  candidato  classificado  relacionado  no  anexo  I  deste  edital  deverá
comparecer  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  do
Jaboatão dos Guararapes, localizada na Av. Barreto de Menezes, s/n, Prazeres–
Jaboatão dos Guararapes – CEP: 54.330-900, entre os horários das 9h às 12h e
das 13h às 16h, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do
recebimento da notificação, mediante apresentação da documentação, conforme
Anexo II deste edital de convocação.

Ressalta-se  que,  o  não  comparecimento  bem  como  o  não  cumprimento  dos
requisitos estabelecidos no Edital de abertura, será considerado renúncia
tácita do candidato classificado, de acordo com o que previsto no item 8.1 do
Edital de nº 001/2019.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DOS CLASSIFICADOS POR FUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local de apresentação: Av. Barreto de Menezes, s/n, Prazeres –
Jaboatao dos Guararapes- PE/ CEP:54.330-900

CARGO/FUNÇÃO: CONDUTOR SOCORRISTA

COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO

30 º RENATO PEREIRA DE
OLIVEIRA 326 NÃO 03/07/2020 09:00

Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho de 2020.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

Obedecendo ao que previsto nos itens 8.1, 8.2 no que trata “DA CONVOCAÇÃO
/CONTRATAÇÃO”, o candidato classificado deve, no prazo de 02 (dois) dias a
partir do recebimento da notificação de convocação, para a confecção do
Contrato  por  Prazo  Determinado,  sem  prejuízo  da  exigência  de  outros
documentos  previstos  no  Edital,  apresentar  os  seguintes  documentos:

CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);1.
Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);2.
Cédula de Identidade (original e cópia);3.
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;4.
Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado5.



(original e cópia);
Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações6.
militares), se do sexo masculino (original e cópia);
Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações7.
eleitorais (original e cópia);
02 (duas) fotos coloridas 3×4 (três por quatro) recentes;8.
Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia);9.
Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada10.
(original e cópia);
Comprovação de registro no órgão de classe (original e cópia), quando11.
houver;
Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas,12.
salvo nos casos constitucionalmente admitidos e que cumpriu
integralmente o interstício exigido para nova contratação no artigo 6º,
da Lei Municipal nº 099/2001;
Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas13.
Federal e Estadual;
Dados bancários, quando correntista do Banco Santander SA.14.
Comprovante de residência atualizado (original e cópia).15.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, COMPRAS CORPORATIVAS E
CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 6

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PRAZO REDUZIDO – LEI 13.979/2020

PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  113.2020.PE.036.SAS.CPL6  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
036/2020  –  CPL  6  –  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS, A FIM DE
SUBSIDIAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES QUE ENCONTRA-SE
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL AGRAVADA DEVIDO AO CONTINGENCIAMENTO
DERIVADO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL EM FACE
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), de R$ 7.538.195,00 (sete milhões, quinhentos
e trinta e oito mil, cento e noventa e cinco reais). Adiamento do pregão, por
alteração no Edital, NOVA DATA A SESSÃO: Horário de Brasília. Recebimento das
Propostas até: 08/07/2020 às 09h00min. Abertura das Propostas: 08/07/2020 às
09h30min. Início da disputa: 08/07/2020 às 10h00min. OS LICITANTES QUE JÁ
CADASTRARAM PROPOSTAS DEVERÃO INSERIR NOVA PROPOSTA COM BASE NO NOVO EDITAL.
Sistema eletrônico utilizado: COMPRASNET – CÓD. UASG 982457. Edital e anexos
poderão ser obtidos no Portal de Licitações: licitacoes.jaboatao.pe.gov.br.
Demais  informações  pelo  e-mail:  cpl6.jaboatao@gmail.com  e  através  do
Telefone: (81) 99975.1797, no horário de 08h00min as 12h00min e das 13h00min
às 17h00min, de segunda a sexta-feira. Jaboatão dos Guararapes, 30 de junho



de 2020. Bruno Cintra Lira


